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CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL
CRESS 12ª REGIÃO

Rua dos Ilhéus, Nº 38 - 10º Andar – Ed. APLUB - Salas 1004/1005/1006 

CEP 88010-560 - Florianópolis - SC - Fone / Fax: (48) 3224-6135 

Email: cress@cress-sc.org.br - Site: www.cress-sc.org.br

Regulamento da promoção 

"Escolha o nome do SEU JORNAL "
Art. 01 - A presente promoção é realizada pelo Conselho Regional de Serviço Social – CRESS 12 Região Santa Catarina (www.cress-sc.org.br) no período de 04 de agosto a 10 de setembro de 2008 e é voltada à participação exclusiva dos Assistentes Sociais inscritos no CRESS – Santa Catarina. 

Art. 02 - Para concorrer, o profissional deverá enviar um e-mail a promocao@cress-sc.org.br, contendo nome, número do CRESS de Santa Catarina, endereço, telefone e e-mail e contendo no máximo 03 palavras a sugestão do título do nosso jornal. Cada profissional poderá encaminhar no máximo 3 sugestões de título. 

Art. 03 - A avaliação do melhor título será feita pela Comissão Julgadora formada por membros da Comissão de Comunicação, a Coordenadora Técnica e um membro da Diretoria do CRESS Santa Catarina. O julgamento ficará a critério desta Comissão Julgadora. Caso haja duas sugestões iguais, prevalecerá aquele com a data e hora de recebimento anterior. Quaisquer outros casos não previstos no regulamento também serão analisados por esta comissão, sendo sua decisão soberana e irrecorrível. O participante deverá enviar sua sugestão, com no máximo 3 palavras, com todos os seus dados, até o dia 10 de setembro de 2008 via e-mail.

Art. 04 - O resultado da promoção será divulgado no site do CRESS 12ª Região (www.cress-sc.org.br) no dia 17 de setembro de 2008 até as 18h00. 

Art. 05 - Segue a premiação: Assinatura Anual da Revista Serviço Social & Sociedade. 

Art. 06 - As sugestões dos títulos passarão a pertencer ao Conselho Regional de Serviço Social – CRESS 12ª Região – Santa Catarina, que se reserva ao direito de utilizá-los da forma que melhor lhe aprouver. 

Art. 07 - Não poderão participar desta promoção os Colaboradores, Conselheiros e funcionários Assistentes Sociais do CRESS 12ª Região.

Art. 08 - Prescrição do direito ao prêmio: 90 dias contados da divulgação do resultado. 


Art. 09 - Este concurso tem caráter exclusivamente cultural, não estando vinculado à compra de produto nem subordinado a qualquer modalidade de sorte (art. 30 do D. Lei nº 70952/72). 

Art. 10 - Dúvidas poderão ser esclarecidas pelo e-mail promocao@cress-sc.org.br.


Art. 11 - O ganhador desta promoção estará automaticamente autorizando o Conselho Regional de Serviço Social – CRESS 12ª Região – Santa Catarina ao uso de  seu nome na próxima edição do Jornal e em nosso Site. Estarão, ainda, cedendo, automaticamente, o direito autoral existente sobre o título premiado, sem qualquer ônus, para que o CRESS Santa Catarina possa fazer uso do mesmo, livremente e da forma que lhes aprouver, de comum acordo.

Art. 12. A simples participação nesta promoção implica na total aceitação deste regulamento.

FORMULÁRIO DA PROMOÇÃO 

“ESCOLHA O NOME DO SEU JORNAL”

Enviar para o endereço eletrônico: promocao@cress-sc.org.br até 10 de setembro de 2008

	Nome Completo
	Nº do CRESS-SC

	
	

	
	

	Endereço:
	Número

	
	

	
	

	Complemento:


	


	
	
	


	Município
	UF


	
	


	
	
	

	Telefones
	E-mail

	
	

	
	

	Sugestão de Título:

	

	

	Obs. No máximo três palavras.



